
        PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA 04-0001/2006 do Vereador Ricardo 
Montoro (PSDB) 
         "Acrescenta § 5º ao artigo 57, da Lei Orgânica do Município, dispondo sobre a 
responsabilidade na transição administrativa, após a proclamação dos resultados 
eleitorais. 
         A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
         Art. 1º. Fica acrescido § 5º ao artigo 57, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, com a seguinte redação: 
         "§ 5º Proclamados os resultados eleitorais e inocorrendo reeleição, será 
instalada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, Assessoria Paritária de Transição 
Administrativa, constituída por, no mínimo, 3 (três) representantes de cada equipe de 
administração, em exercício e do Prefeito eleito, com a finalidade de, até a posse deste 
no cargo, facilitar o acesso às instalações materiais e às informações administrativas 
pertinentes à gestão que se encerra, na forma que a lei estabelecer." 
         Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Sala das Sessões, em   de fevereiro de 2006. Às Comissões competentes" 
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